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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 019/2010 

 

 

Autoriza a Universidade de Taubaté a 

receber doação de materiais 

permanentes. 

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº R-

046/2010, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica a Universidade de Taubaté autorizada a receber, da FAPESP, doação 

de 01 motobomba, 01 no break, 01 determinador de BOD, 01 estação meteorológica, 09 

medidores de água e 01 analisador de qualidade de água, conforme descrito no Processo nº 

R-046/2010, para uso no Departamento de Ciências Agrárias.  

 

Art. 2º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 19 de agosto de 2010. 

 

 

               JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 24 de agosto de 2010. 
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